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EDIÇÃO DIGITAL

1BELO HORIZONTE, TERÇA-FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2023

LOCALIZA FLEET S.A.
CNPJ Nº 02.286.479/0001-08 - NIRE Nº 31300013014 - COMPANHIA ABERTA

AVISO AOS DEBENTURISTAS da 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 1ª e 2ª Séries da 10ª, 11ª e 12ª Emissões de Debêntures 
da Localiza Fleet S.A. Localiza Fleet S.A. - “Companhia” Vem informar aos debenturistas das seguintes 
emissões Companhia: (i) da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Distribuição; (ii) da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição; (iii) da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição; (iv) da 8ª (Oitava) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição; (v) da 9ª (Nona) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição; (vi) da 1ª 
e da 2ª séries da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição; (vii) da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição; e (viii) da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito Automático de Registro, que o Conselho de Administração, 
reunido em 1º de setembro de 2023, deliberou: Aprovar o 3º Plano de Recompra de Debêntures, autorizando a 
Diretoria adquirir debêntures de emissão da própria Companhia, para manutenção em tesouraria ou posterior 
alienação, nos seguintes termos e conforme Anexo A da ata de Reunião do Conselho de 1º de setembro de 2023: 
a) aquisição de até R$ 1 bilhão (um bilhão de reais) em debêntures, de emissão da própria Companhia;  
b) o prazo máximo para a realização da operação ora autorizada é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 
01 de setembro de 2023 até 2 de setembro de 2024, inclusive; c) o preço de aquisição das debêntures não poderá 
ser superior ao valor nominal atualizado; e d) a instituição financeira que poderá atuar como intermediárias 
será a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, sociedade anônima com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, 
CEP: 22440-033, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04. Belo Horizonte, 8 de setembro de 2023. 
Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa - Diretor de Finanças e de Relações com Investidores. 

AVISO AOS DEBENTURISTAS da 12ª, 13ª, 1ª e 2ª Séries da 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 1ª e 2ª Séries da 19ª, 
21ª, 22ª, 1ª e 2ª Séries da 24ª e 25ª Emissões de Debêntures da Localiza Rent a Car S.A.  
Localiza Rent a Car S.A. - “Companhia” Vem informar aos debenturistas das seguintes emissões 
Companhia: (i) da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública; (ii) da 
13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, para Distribuição Pública; (iii) da 1ª e da 2ª series da 
14ª (Décima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos 
de Distribuição; (iv) da 15ª (Décima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos de Distribuição; (v) da 16ª (Décima Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição; (vi) da 17ª (Décima Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série única, para Distribuição 
Pública; (vii) da 18ª (Décima Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos de Distribuição; (viii) da 1ª e da 2ª series da 19ª (Décima Nona) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Até Duas 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição; (ix) 21ª (Vigésima Primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição; (x) da 22ª 
(Vigésima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição; (xi) da 1ª e da 2ª series da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, para Distribuição 
Pública, sob o Rito Automático de Registro; e (xii) da 25ª (Vigésima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 
para Distribuição Pública, sob o Rito Automático de Registro, que o Conselho de Administração, reunido em 
1º de setembro de 2023, deliberou: Aprovar o 3º Plano de Recompra de Debêntures, autorizando a Diretoria 
adquirir debêntures de emissão da própria Companhia, para manutenção em tesouraria ou posterior alienação, 
nos seguintes termos e conforme Anexo A da ata de Reunião do Conselho de 1º de setembro de 2023: a) 
aquisição de até R$ 1 bilhão (um bilhão de reais) em debêntures, de emissão da própria Companhia; b) o 
prazo máximo para a realização da operação ora autorizada é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 01 
de setembro de 2023 até 2 de setembro de 2024, inclusive; c) o preço de aquisição das debêntures não poderá 
ser superior ao valor nominal atualizado; e d) a instituição financeira que poderá atuar como intermediárias 
será a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, sociedade anônima com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, 
Leblon, CEP: 22440-033, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0001-04. Belo Horizonte, 8 de setembro 
de 2023. Rodrigo Tavares Gonçalves de Sousa - Diretor de Finanças e de Relações com Investidores. 

LOCALIZA RENT A CAR S.A. - COMPANHIA ABERTA
CNPJ: 16.670.085/0001-55 - NIRE: 3130001144-5

BANCO SEMEAR S.A.
CNPJ 00.795.423/0001-45 - NIRE 31.3.0001122-4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO BANCO SEMEAR S.A.
I – LOCAL, DATA E HORA: Sede social, na Av. Afonso Pena, 3.577 – 2º. e 3º. andares, bairro Serra, CEP 30.130-008, em Belo 
Horizonte – Minas Gerais, 03 (três) de julho de 2.023 (dois mil e vinte e três), 10:00 (dez) horas. II – PRESENÇAS: Acionistas 
representando a maioria das ações com direito a voto. III – MESA: Presidente: Márcio José Siqueira de Azevedo; Secretário: 
Ilvio Braz de Azevedo. IV – CONVOCAÇÃO: Edital de “Primeira Convocação” publicado no “Diário do Comércio”, nos dias 
13, 14 e 15 de junho de 2023, nas páginas 7, 6 e 7, respectivamente, da edição impressa e nas páginas 1, 1 e 1, respectivamente, 
da edição digital. Edital de “Segunda Convocação” publicado no “Diário do Comércio”, nos dias 24, 27 e 28 de junho de 
2.023, nas páginas 5, 6 e 6, respectivamente, da edição impressa e nas páginas 1, 1 e 1, respectivamente, da edição digital. V – 
LAVRATURA DA ATA: De acordo com o § 1º. do artigo 130 da Lei n° 6.404/1.976. VI – DOCUMENTOS: Ficarão arquivados 
na Sede Social, autenticados pela Mesa, todos os documentos referidos nesta Ata, conforme alínea “a”, §1°, do artigo 130 da 
Lei n° 6.404/1.976. VII – ORDEM DO DIA: 7.1) – Deliberar sobre a conversão da classe de ações preferencias da Instituição 
em ações ordinárias, na proporção de uma ação preferencial para uma ação ordinária; 7.2) – consequente alteração do Estatuto 
Social. VIII - DELIBERAÇÕES: Foi deliberado, por unanimidade dos presentes: 8.1) – a aprovação da conversão da totalidade 
de ações preferenciais, na proporção de uma ação preferencial para uma ordinária, ou seja, a conversão de 69.181.986 (sessenta e 
nove milhões, cento e oitenta e uma mil, novecentas e oitenta e seis) ações preferenciais em 69.181.986 (sessenta e nove milhões, 
cento e oitenta e uma mil, novecentas e oitenta e seis) ações ordinárias, com os mesmos direitos das atuais ações ordinárias 
da Instituição. Foi esclarecido aos presentes que a matéria foi previamente deliberada e aprovada em Assembleia Especial de 
Acionistas Titulares de Ações Preferenciais realizada no dia 22 de junho de 2023.; 8.2) – em decorrência da deliberação tratada no 
item 8.1), a aprovação da consequente alteração e consolidação do Estatuto Social, com a exclusão ou modificação de cláusulas 
e itens que se referiam às ações preferenciais, ora convertidas, promovendo-se as necessárias renumerações. Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia da qual, para constar, lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai por todos 
os acionistas presentes assinada. Belo Horizonte/MG, 03 de julho de 2.023. Márcio José Siqueira de Azevedo – Presidente; Ilvio 
Braz de Azevedo – Secretário; Aguinaldo Lima Azevedo Sobrinho; Artur Geraldo de Azevedo; Elcio Antonio de Azevedo; Ilvio 
Braz de Azevedo; Márcio José Siqueira de Azevedo; e Maria José Siqueira Azevedo Fialho. CONFERE COM O ORIGINAL 
LAVRADO NO LIVRO PRÓPRIO. Márcio José Siqueira de Azevedo - Presidente da Assembleia; Ilvio Braz de Azevedo - 
Secretário da Assembleia.

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I – NOME, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Art. 1º. – O BANCO SEMEAR S. A. é uma instituição financeira, 
de capital fechado, autorizado a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que se regerá por este Estatuto e pelas disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Art. 2º. – A Sociedade tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, podendo 
por deliberação da Diretoria e atendidos os requisitos legais e regulamentares, abrir e encerrar agências, filiais e outras 
dependências em qualquer parte do território nacional e no exterior, assim como contratar e distratar correspondentes no país. 
Art. 3º. A Sociedade é um Banco Múltiplo, tendo por objeto a realização de operações bancárias, por intermédio das carteiras 
comercial; de crédito, financiamento e investimentos e câmbio, podendo, nos termos da legislação aplicável, participar de outras 
sociedades. Art 4º. - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. CAPÍTULO II – CAPITAL E AÇÕES - Art. 5º. – O 
capital social é de R$113.068.186,66 (cento e treze milhões, sessenta e oito mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), representado por 138.363.972 (cento e trinta e oito milhões, trezentas e sessenta e três mil, novecentas e setenta e duas) 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Art. 6º. - Por deliberação da Assembleia Geral, a Sociedade poderá criar 
outra espécie de ação, fixando os direitos e vantagens a ela inerentes. Art. 7º. - A cada ação ordinária corresponderá o direito a 
um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Art. 8º. - Entende-se por Ações de Controle o bloco de ações que assegura, de 
forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da Sociedade. 
Entende-se por Acionista(s) Controlador(es) o acionista ou o grupo de acionistas vinculados por Acordo de Acionistas ou sob 
controle comum que exerça o Poder de Controle da Sociedade. Entende-se por Poder de Controle ou Controle o poder 
efetivamente utilizado para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Sociedade, de forma direta ou 
indireta, de fato ou de direito. CAPÍTULO III – SUBSCRIÇÃO E ALIENAÇÃO DE AÇÕES - Art. 9º. - Os acionistas terão 
direito de preferência na aquisição, cessão, doação, transferência ou subscrição de ações da Sociedade, nos termos da legislação 
em vigor. § 1º. - Na hipótese de subscrição de ações, os acionistas terão prazo de 30 (trinta) dias para exercer o direito mencionado, 
a contar da Comunicação aos Acionistas. § 2º. - Caso um acionista receba ou decida formular a um terceiro (Potencial Comprador) 
proposta em que ofereça a venda, contrate ou concorde em vender, empenhe ou de outra forma aliene, direta ou indiretamente, 
quaisquer ações (Acionista Ofertante), deverá antes oferecer as ações ao demais acionistas (Acionistas Ofertados) mediante o 
envio de notificação (Notificação de Venda) contendo, no mínimo: i) - a quantidade e espécie das ações ofertadas; ii) - o preço a 
ser pago por espécie e classe de ações, conforme o caso; iii) - o prazo e as condições de pagamento do preço; iv) - as condições 
de validade da oferta e v) - a qualificação completa da(s) pessoa(s) interessada(s) e descrição do grupo econômico ao(s) qual(is) 
pertença(m), interessados na aquisição de tais bens e direitos, até o nível de pessoa física. § 3º. - A Notificação de Venda será 
considerada como uma oferta de cessão irrevogável e irretratável para o Acionista Ofertante a partir do momento em que os 
Acionistas Ofertados receberem o mencionado documento. § 4º. - Os Acionistas Ofertados terão o direito de adquirir as ações, 
total ou parcialmente, de acordo com a proporção das ações por eles detidas no capital social da Sociedade, acrescida de eventuais 
sobras, se assim solicitarem por escrito. O direito de preferência deverá ser exercido por meio de notificação (Notificação de 
Compra) a ser enviada ao Acionista Ofertante, confirmando a intenção de adquirir as ações e eventuais sobras não adquiridas pelo 
demais acionistas. § 5º. - A Notificação de Compra deverá ser enviada no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da Notificação de Venda, sob pena de preclusão do direito de preferência concedido aos Acionistas Ofertados. A Notificação de 
Compra será tida como aceitação irrevogável e irretratável da oferta a partir do momento em que o Acionista Ofertante a receber. 
§ 6º. - A formalização da transferência das ações deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias contados do vencimento do último dia 
do prazo para o exercício do direito de preferência, a ser calculado na forma do parágrafo anterior. § 7º. - Caso nenhum dos 
acionistas exerça o direito de preferência na forma acima descrita ou somente parte deles o exerça sem que a reserva de sobras 
contemple a totalidade das ações ofertadas, o Acionista Ofertante poderá ceder livremente as ações não adquiridas a qualquer 
Potencial Comprador, nos exatos termos e condições contidos na Notificação de Venda. A transferência das ações deverá se 
concretizar em até 60 (sessenta) dias contados do vencimento do último prazo para o exercício do direito de preferência, sob pena 
de ter que repetir o procedimento e prazos de notificações presentes neste Artigo. § 8º. - Os procedimentos previstos neste Artigo 
deverão ser submetidos, quando for o caso, à aprovação do Banco Central do Brasil nos termos exigidos pela regulamentação 
aplicável. Art. 10 - Sem prejuízo do direito de preferência previsto no Artigo 9º., na hipótese de qualquer acionista receber oferta 
firme para alienar, direta ou indiretamente, as ações de sua titularidade a terceiro(s), fica assegurado aos demais acionistas o 
direito de exigir que essa alienação de ações por parte daquele acionista cedente englobe a totalidade das ações ordinárias então 
detidas pelos demais acionistas nos mesmos termos e condições ofertados (Direito de Venda Conjunta). § 1º. - Para efeitos do 
disposto neste Artigo, o acionista cedente deverá notificar, por escrito, aos demais acionistas sobre o recebimento de oferta firme 
para alienação de suas ações a terceiro(s) (Notificação de Venda Conjunta), informando os termos da oferta, o qual deverá conter, 
mas sem limitação: i) - a quantidade e espécie das ações envolvidas; ii) - o preço a ser pago por classe e espécie de ações, 
conforme o caso; iii) - o prazo e as condições de pagamento do preço; iv) - as condições de validade da oferta e v) - a qualificação 
completa da pessoa interessada e descrição do grupo econômico ao(s) qual(is) pertença(m), até o nível de pessoa física. § 2º. - No 
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Notificação de Direito de Venda Conjunta contendo os termos da oferta, em 
conformidade com o § 1º. acima, os demais acionistas deverão responder, por escrito ao acionista cedente, se deseja(m) exercer 
o direito de preferência a que se refere o Artigo 9º, ou se exercerá(ão) ou não o Direito de Venda Conjunta. § 3º. - Caso o Direito 
de Venda Conjunta seja exercido pelos demais acionistas, estes deverão aderir integralmente aos termos e condições que forem 
contratados pelo acionista cedente. § 4º. - Com o exercício do Direito de Venda Conjunta, os demais acionistas deverão tomar ou 
fazer com que sejam tomadas todas as providências necessárias para a consumação da venda de suas ações, nos termos deste 
Artigo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazo fixado no § 2º. acima. Art. 11 - Sem prejuízo do direito de preferência 
previsto no Artigo 9º, na hipótese dos Acionistas Controladores (que detêm o bloco de controle) desejarem alienar a totalidade 
das Ações de Controle a terceiros (não relacionados com as Partes), os Acionistas Controladores terão o direito de exigir que os 
demais acionistas alienem, em conjunto com os Acionistas Controladores, a totalidade das Ações de que são titulares, nas mesmas 
condições, inclusive de preço por ação. (Obrigação de Venda Conjunta). § 1º. - Para efeitos do disposto neste Artigo, os Acionistas 
Controladores deverão notificar, por escrito, os demais acionistas sobre o recebimento de oferta firme para alienação de suas ações 
a terceiro (Notificação de Obrigação de Venda Conjunta), informando os termos da oferta, o qual deverá conter, mas sem 
limitação: i) - a quantidade e espécie das ações envolvidas; ii) - o preço a ser pago por classe e espécie de ações, conforme o caso; 
iii) - o prazo e as condições de pagamento do preço; iv) - as condições de validade da oferta e v) - a qualificação completa da 
pessoa interessada e descrição do grupo econômico ao qual pertença, até o nível de pessoa física. § 2º. - Os demais acionistas 
deverão, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Notificação de Obrigação de Venda Conjunta, responder se 
deseja(m) exercer o direito de preferência a que se refere o Artigo 9º. acima, para adquirir a totalidade das Ações dos Acionistas 
Controladores, pelo preço por Ação constante da Notificação de Obrigação de Venda Conjunta. § 3º. - No caso de resposta 
negativa ou de ausência de resposta no prazo previsto no §2º. acima, os Acionistas Controladores poderão efetivar a venda da 
totalidade das Ações, nas mesmas condições previstas na Notificação de Obrigação de Venda Conjunta, obrigando os demais 
acionistas sobre cujas ações a Obrigação de Venda Conjunta foi exercida a praticar todos os atos necessários à efetivação da 
Alienação de suas Ações. § 4º. - Se os Acionistas Controladores não efetivarem a Alienação dentro de até 60 (sessenta) dias 
contados da data de término do prazo a que se refere o §2º. acima, os Acionistas Controladores não poderão alienar as ações sem 
novamente atender às exigências previstas neste Estatuto. CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIAS GERAIS - Art. 12 - As 
Assembleias Gerais da Sociedade serão Ordinárias ou Extraordinárias. As Assembleias Gerais Ordinárias serão nos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social, para o fim de deliberarem sobre as matérias previstas no Artigo 
132 da Lei 6.404/1.976. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, seja em função dos 
interesses da Sociedade, ou de disposição deste Estatuto, ou quando a Legislação aplicável assim o exigir. § 1º. - A Sociedade, 
com fulcro no art. 204, § 1º., da Lei 6.404/1.976 poderá, conforme deliberado pelo Conselho de Administração, levantar balanço 
e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não 
exceda o montante das reservas de capital de que trata o § 1º. do Artigo 182. § 2º. - Na hipótese de ser arquivado na sede da 
Sociedade acordo celebrado entre seus acionistas, ainda que somente por parte deles, relativamente a exercício de direito de voto, 
a Assembleia Geral observará o que, a respeito, dispuser referido acordo. Art. 13. - As Assembleias Gerais serão convocadas pelo 
Presidente do Conselho de Administração, sendo por ele presididas ou, na sua ausência, por um acionista escolhido pela maioria 
de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia cabe a escolha do secretário, dentre os acionistas presentes. § 1º. - A 
convocação deverá ser efetuada com, no mínimo 08 (oito) dias de antecedência da data marcada para a realização da Assembleia, 
contados da publicação do primeiro anúncio de convocação, na forma da Lei. § 2º. - A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia 
Geral Extraordinária poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentalizadas 
em ata única. § 3º. - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, serão consideradas regulares as Assembleias 
Gerais em que comparecerem todos os acionistas. § 4º. - Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Sociedade ou advogado. § 5º. - As pessoas 
presentes às Assembleias Gerais deverão provar sua qualidade de acionista, observadas as normas contidas no Artigo 126 da Lei 
6.404/1.976. Art. 14 - As deliberações das Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em Lei ou neste Estatuto, serão 
consideradas aprovadas mediante o voto dos acionistas representando a maioria das ações ordinárias emitidas pela Sociedade, não 
se computando os votos em branco e os nulos. § Único - Quando se tratar de deliberação acerca das demonstrações financeiras 
da Companhia, no cálculo do “quorum” definido no “caput” deste Artigo não serão consideradas as ações dos Administradores, 
que ficarão impedidos de votar esta matéria por força do disposto no art. 134, §1º., da Lei 6.404/76. CAPÍTULO V – 
ADMINISTRAÇÃO - SEÇÃO I – REGRAS GERAIS - Art. 15 - A Sociedade será administrada pelo Conselho de 
Administração e pela Diretoria, na forma da Lei 6.404/1.976 e deste Estatuto. § Único - Os Conselheiros de Administração e os 
Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de Termo de Posse no Livro de Atas do Conselho de Administração 
ou da Diretoria, conforme o caso. Art. 16 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão obrigados, sem 
prejuízo dos deveres e responsabilidades a eles atribuídos por Lei, a manter reserva sobre todos os negócios da Sociedade, 
devendo tratar como confidenciais todas as informações de caráter não público a que tenham acesso e que digam respeito à 
Sociedade, seus negócios, funcionários, administradores, acionistas ou contratados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar 
tais informações no exclusivo e melhor interesse da Sociedade. Art. 17 - A remuneração global dos administradores será fixada 
pela Assembleia Geral. SEÇÃO II – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Art. 18 - O Conselho de Administração é 
composto de 03 (três) a 06 (seis) membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral por um período de 03 (três) anos, 
podendo ser reeleitos. § 1º. - O Presidente do Conselho de Administração será eleito e destituído pela Assembleia Geral, que 
deverá ser convocada imediatamente, no caso de sua renúncia ou impedimento definitivo. No caso de impedimento temporário 
ou licença, será substituído pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. § 2º. - No caso de vaga de cargo de Conselheiro, 
o Conselho de Administração deliberará sobre a designação de substituto, “ad referendum” da Assembleia Geral, devendo ser 
observado o disposto no “caput” deste Artigo. § 3º. - Findo o prazo de gestão, os Conselheiros de Administração permanecerão 
no exercício dos respectivos cargos, até a investidura dos novos Conselheiros eleitos. Art. 19 - O Conselho de Administração 
reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre que necessário. § 1º. - A convocação deverá 
ser enviada aos demais membros por escrito, através de carta, telegrama, correio eletrônico ou qualquer outro meio de 
comunicação com comprovante de recebimento, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, contendo o dia e a hora da reunião, 
bem como a ordem do dia e demais informações e documentos relativos à ordem do dia que sejam necessários à tomada de 
decisões. O local de realização será sempre na sede da Sociedade podendo, excepcionalmente, ser realizada em local diverso. § 
2º. - Em caso de manifesta urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser, excepcionalmente, convocadas com 
antecedência de 3 (três) dias, observadas as demais formalidades estabelecidas neste Estatuto Social. § 3º. - Independentemente 
de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Art. 
20 - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença de, no mínimo, 3 (três) de seus membros. § 1º. 

- Uma vez instaladas, as reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho, que convidará um 
dos presentes para secretariar os trabalhos. § 2º. - Os Conselheiros poderão se fazer representar nas reuniões por meio de 
procuração com poderes específicos para a participação, com a descrição por escrito do voto e das matérias a serem aprovadas, 
com base na ordem do dia e nos documentos disponibilizados, sendo que o outorgado deverá necessariamente ser um membro do 
Conselho de Administração. § 3º. - Os Conselheiros poderão, ainda, participar das reuniões do Conselho de Administração por 
meio de conferência telefônica, videoconferência ou por outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e 
a autenticidade do voto e serão considerados presentes à reunião desde que: i) - enviem aviso por escrito ao Presidente do 
Conselho com a antecedência mínima de 02 (dois) dias; ii) - confirmem seus votos por meio de carta ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a reunião; e iii) - encaminhem ao 
Presidente do Conselho, no prazo de 3 (três) dias, contados da data de seu recebimento, a via original da ata devidamente 
assinada. Art. 21 - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples dos membros presentes à 
reunião, sendo concedido ao Presidente do Conselho o voto de qualidade em caso de empate nas deliberações. § Único - As 
deliberações do Conselho de Administração serão lavradas no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração arquivado 
na sede da Sociedade, tornando-se efetivas mediante a assinatura de tantos membros quantos bastarem para constituir o “quorum” 
requerido para as respectivas deliberações. Sempre que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, 
seus extratos serão arquivados no registro do comércio e publicados. Art. 22 - Compete ao Conselho de Administração, além das 
atribuições decorrentes da Lei e deste Estatuto: i) - fixar a orientação geral dos negócios e as diretrizes estratégicas da Sociedade, 
definir e emitir expectativas de resultados para a gestão; ii) - garantir a conformidade da Sociedade com as disposições legais e 
estatutárias; iii) - contribuir para a definição dos códigos de boas práticas de governança e monitorá-los; iv) - aprovar a estrutura 
organizacional da Sociedade, em linha com sua estratégia de longo prazo; v) - avaliar o plano estratégico proposto pela Diretoria, 
devendo, ainda, monitorar sua execução e avaliar a performance dos negócios; vi) - aprovar o orçamento anual e plurianual 
operacional e o plano de negócios da Sociedade, bem como quaisquer eventuais alterações dos mesmos; vii) - salvo se previsto 
no orçamento anual, aprovar qualquer despesa, assunção de débito, financiamento, aquisição de bens e/ou direitos, e 
investimentos, independentemente do valor; viii) - autorizar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos menores e a 
distribuição, “ad referendum” da Assembleia Geral, de dividendos intermediários com base no lucro apurado em tais balanços, 
observadas as limitações e disposições estatutárias e legais; ix) - manifestar-se sobre o Relatório da Administração, as contas da 
Diretoria e as demonstrações financeiras anuais e intermediárias da Sociedade; x) - contratar e destituir os auditores independentes, 
bem como examinar e validar recomendações sobre os processos corretivos de auditoria; xi) - orientar e aprovar política de 
distribuição e reaplicação dos resultados, se instituída na Sociedade e recomendar sobre a destinação dos resultados; xii) - 
contribuir proativamente na criação de novos negócios, participações acionárias e/ou intensificação de negócios, levantando 
oportunidades, ativando sinergias, avaliando formas de associações e parcerias; xiii) - avaliar e propor aos acionistas 
oportunidades de realização de aquisições de empresas, fusões, incorporações e cisões; xiv) - convocar a Assembleia Geral 
quando julgar conveniente; xv) - eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a 
respeito dispuser o presente Estatuto Social; xvi) - aprovar a aquisição, pela Sociedade, de ações de sua própria emissão para 
manutenção em tesouraria ou seu cancelamento; xvii) - fixar a distribuição do montante global da remuneração dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria aprovado pela Assembleia Geral; xviii) - autorizar a alienação de bens imóveis 
classificados no ativo não circulante e a constituição de ônus reais sobre eles; e xix) “ad referendum” da Assembleia Geral, 
autorizar o pagamento de juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser pagos inclusive com base em balanços e/ou 
balancetes levantados para essa finalidade em qualquer dos meses no curso do exercício social. SEÇÃO III – DIRETORIA - 
Art. 23 - A Diretoria é o órgão de gestão e representação da Sociedade, competindo-lhe praticar todos os atos necessários para 
assegurar seu regular funcionamento, sempre em conformidade com a política estabelecida pelo Conselho de Administração. Art. 
24 - A Diretoria será composta por, no mínimo 2 (dois) e no máximo 07 (sete) Diretores, sendo 01 (um) Diretor-Presidente e até 
06 (seis) Diretores, com ou sem designação específica, todos residentes no País, acionistas ou não, e eleitos pelo Conselho de 
Administração para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, observado o disposto no presente Estatuto Social. §1º. - 
Findo o prazo de gestão, os diretores permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a investidura dos novos Diretores 
eleitos. § 2º. - Ocorrendo vaga em qualquer dos cargos da Diretoria, o Diretor substituto será eleito pelo Conselho de 
Administração em reunião a ser convocada, imediatamente, após a ocorrência da vaga, em conformidade com o disposto nesse 
Estatuto, devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor substituído. §3º. - Observada a limitação legal, os 
membros do Conselho de Administração poderão ser eleitos para cargos de Diretores. Art. 25 - A Diretoria não é um órgão 
colegiado, podendo, contudo, reunir-se sempre que necessário para o andamento das atividades da Sociedade, mediante 
convocação realizada pelo Diretor-Presidente ou, em sua ausência, por qualquer Diretor. § 1º. - A convocação deverá ser enviada 
aos demais Diretores por escrito, através de carta, telegrama, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação com 
comprovante de recebimento, com antecedência mínima de 03 (três) dias, contendo o dia, hora e local da reunião, bem como a 
ordem do dia e demais informações e documentos relativos à ordem do dia que sejam necessários à tomada de decisões. § 2º. - Em 
caso de manifesta urgência, as reuniões da Diretoria poderão ser, excepcionalmente, convocadas com antecedência de 48 
(quarenta e oito) horas, observadas as demais formalidades estabelecidas neste Estatuto Social. § 3º. - Independentemente de 
convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Diretores. § 4º. - As reuniões da Diretoria serão 
instaladas, em qualquer convocação, quando estiverem presentes ao menos 02 (dois) Diretores. Art. 26 - As deliberações da 
Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria simples dos Diretores, existindo o voto de qualidade do Diretor Presidente, no caso 
de empate. § Único - As atas das Reuniões da Diretoria serão lavradas no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, tornando-se 
efetivas com a assinatura de tantos membros quantos bastarem para constituir o “quorum” de aprovação das decisões tomadas na 
respectiva reunião. Art. 27 - Sem prejuízo de outras atribuições e competências previstas em lei, compete à Diretoria a 
representação e administração dos negócios sociais em geral, em conformidade com as diretrizes estabelecidas por este Estatuto 
Social e pelo Conselho de Administração, e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes à consecução 
dessas finalidades, inclusive: i) - observar as proposições do Conselho de Administração no que se refere à política geral de 
negócios da Sociedade; ii) - constituir procuradores para agir em nome da Sociedade, com atribuições específicas de poderes e 
prazo de validade constantes do respectivo instrumento, inclusive para alienar bens imóveis classificados como “Bens Não de Uso 
Próprio”. O mandato judicial poderá ser outorgado por tempo indeterminado; iii) - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as 
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; iv) - autorizado pelo Conselho de Administração, alienar bens 
imóveis classificados no ativo não circulante e constituir ônus reais sobre eles; v) - organizar e gerir os setores econômicos, 
financeiros, operacionais, técnicos e administrativos da Sociedade; e vi) - deliberar sobre instalação, transferência e extinção de 
agências, filiais e outras dependências em qualquer parte do território nacional e no exterior, assim como nomear e destituir 
correspondentes no país. Art. 28 - A representação da Sociedade, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em quaisquer 
negócios jurídicos, que importem responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que a exonere de obrigações para com 
terceiros serão obrigatoriamente praticados: (i) por 2 (dois) Diretores, em conjunto; ou (ii) excepcionalmente por 1 (um) 
procurador agindo isoladamente, devidamente constituído na forma do §1º. abaixo. e 1(um) diretor. § 1º. - As procurações em 
nome da Sociedade serão outorgadas, em conjunto, por 2 (dois) Diretores, sendo obrigatória a assinatura do Diretor Presidente, e 
deverão especificar os poderes conferidos e terão validade de no máximo 1 (um) ano. § 2º. - As procurações outorgadas para fins 
judiciais (ad judicia) ou para representação em processos administrativos poderão ter prazo superior a 1 (um) ano. § 3º. - São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário 
que envolverem obrigações, negócios ou operações estranhas ao objeto social, incluindo, mas não se limitando, à fianças, avais, 
endossos ou a prestação de quaisquer garantias em favor de terceiros. § 4º. - Os atos praticados em desconformidade ao 
estabelecido no presente Estatuto serão nulos e não obrigarão a Sociedade. Art. 29 - Compete ao Diretor-Presidente, além de 
outras atribuições previstas neste Estatuto: i) - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; ii) - exercer o voto comum e o de 
qualidade, no caso de empate na votação nas reuniões da Diretoria; iii) - manter a permanente coordenação entre a Diretoria e o 
Conselho de Administração; e iv) - fiscalizar o cumprimento das decisões das Assembleias, deste Estatuto, das Leis e deliberações 
do Conselho de Administração. Art. 30 - Compete aos demais Diretores, além do disposto no Artigo 27, assistir e auxiliar o 
Diretor Presidente na gestão dos negócios sociais e executar as atribuições específicas estabelecidas em reuniões da Diretoria. 
CAPÍTULO VI – CONSELHO FISCAL - Art. 31 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, 
que somente será instalado a pedido de acionistas, nas condições definidas na Lei 6.404/1.976, com as atribuições, competências, 
responsabilidades e deveres definidos na lei supracitada. O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia 
Geral Ordinária após a sua instalação, podendo seus membros ser reeleitos. § 1º. - Quando instalado, o Conselho Fiscal será 
composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. § 2º. - A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. § 3º. - Quando em funcionamento, o Conselho 
Fiscal reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de qualquer de seus membros, com 3 (três) dias de antecedência. 
§ 4º. - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pelo voto da maioria de seus membros, as quais serão consignadas em 
ata da respectiva reunião. CAPÍTULO VII – OUVIDORIA - Art. 32 - A Sociedade terá uma Ouvidoria com funcionamento 
permanente, composta de um Ouvidor, designado e destituído a qualquer tempo pela Diretoria, com prazo de mandato de 01 (um) 
ano, prorrogável por igual período, admitida a sua redesignação, observado o seguinte: i) - o Ouvidor deverá ter formação 
acadêmica de nível superior, ter reputação ilibada e capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo, comprovada 
através da certificação expedida por entidade de reconhecida capacidade técnica. ii) - em caso de renúncia ou destituição do 
Ouvidor por descumprimento das normas ou prazos previstos neste Estatuto Social, na legislação aplicável ou atos normativos 
expedidos pelos órgãos reguladores, caberá à Diretoria designar, no mesmo ato, o novo Ouvidor a quem competirá cumprir o 
prazo de mandato do substituído. § 1º. - A Ouvidoria terá a atribuição de assegurar a estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e 
usuários de seus produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos. Para tanto, deverá: i) - receber, registrar, instruir, analisar 
e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da sociedade, que não forem 
solucionadas pelo atendimento habitual realizado pelos pontos de atendimento; ii) - prestar os esclarecimentos necessários e dar 
ciência aos reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas; iii) - informar aos reclamantes o 
prazo previsto para resposta final, o qual aderente ao prazo máximo regulamentar definido pela autoridade monetária; iv) - 
encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo informado no item iii) retro mencionado; v) - propor 
à Diretoria medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações 
recebidas; vi) - elaborar e encaminhar à Diretoria e ao Conselho Fiscal, caso instalado, ao final de cada semestre, relatório 
quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata o item (v), retro mencionado; e 
vii) - manter sistema de controle atualizado das reclamações recebidas, de forma que possam ser evidenciados o histórico de 
atendimentos e os dados de identificação dos clientes e usuários de produtos e serviços, com toda a documentação e as 
providências adotadas. § 2º. - A Diretoria designará um Diretor responsável pela Ouvidoria, que não poderá cumular esta 
atividade com a função de diretor responsável pela administração de recursos de terceiros. § 3º. - O Ouvidor terá suas atividades 
harmonizadas pelo Diretor responsável pela Ouvidoria, direcionando-lhe diretamente seus relatórios regulamentares e poderá 
desempenhar outras atividades, desde que não configure conflito de interesses ou de atribuições, nos termos da legislação 
aplicável. Art. 33 - A Sociedade assume o compromisso de: i) - manter condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção; e ii) - assegurar o 
acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações recebidas, com total 
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades. iii) – destituir o Ouvidor, 
a qualquer tempo: - nos casos de descumprimento das normas ou prazos; - por descumprimento da legislação aplicável ou dos 
atos normativos de regência expedidos pelos órgão reguladores; - por não atuar, no exercício de suas atividades, com transparência 
e responsabilidade, tornar-se moralmente inidôneo, bem como não cumprir fielmente com todos os deveres inerentes ao cargo 
para o qual foi indicado e - caso venha a ser condenado criminalmente, por atos de corrupção, prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, a propriedade ou crime falimentar. CAPÍTULO VIII – EXERCÍCIO SOCIAL, 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, RESERVAS, LUCROS E 
DIVIDENDOS - Art. 34 - O Exercício Social terá início em 1º. (primeiro) de Janeiro e término em 31 (trinta e um) de Dezembro. 
Art. 35 - Atendidas as depreciações, deduções, amortizações e provisões exigidas ou facultadas em Lei, do resultado apurado no 
Balanço, far-se-á ainda a dedução relativa à provisão para o Imposto de Renda. Art. 36 - O lucro líquido apurado em cada balanço 
semestral terá a seguinte destinação: i) - 5% (cinco por cento) para serem aplicados na constituição da reserva legal que não 
excederá de 20% (vinte por cento) do Capital Social; ii) - a constituição das reservas previstas nos Artigos 195 e 197 da Lei 
6.404/1.976, mediante proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração; iii) - 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido ajustado na forma do Artigo 202, da Lei 6.404/1.976, serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas. O dividendo mínimo obrigatório, mediante proposta do Conselho de Administração, ouvido o 
Conselho Fiscal, se instalado, será compensado por dividendos intermediários e/ou juros sobre capital próprio que já tenham sido 
declarados. § 1º. - A Diretoria, mediante aprovação do Conselho de Administração, fica autorizada a declarar e pagar dividendos 
intermediários, especialmente semestrais e mensais, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. § 2º. - 
Poderá a Diretoria, ainda, mediante aprovação do Conselho de Administração, autorizar a declaração ou o pagamento aos 
acionistas de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação específica. § 3º. - Os juros sobre o capital próprio 
eventualmente declarados ou pagos aos acionistas serão imputados, líquidos do Imposto de Renda na Fonte, ao valor do 
dividendo mínimo obrigatório do exercício, de acordo com o item iii do “caput” deste Artigo. § 4º. - O Conselho de Administração 
poderá autorizar o parcelamento ou o adiantamento, aos acionistas, dos dividendos referidos neste Artigo. § 5º. - O saldo do lucro 
remanescente terá o destino que a Assembleia Geral determinar, podendo ela ordenar o transporte do saldo ou parte dele, para o 
exercício seguinte. CAPÍTULO IX – LIQUIDAÇÃO - Art. 37 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos e pelo modo 
estabelecido em Lei. CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 38 - Os casos omissos serão regulados pela legislação 
aplicável. O presente Estatuto Social do Banco Semear S.A., em vigor, está redigido conforme deliberações da Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada no dia 03 (três) de julho de 2.023. Márcio José Siqueira de Azevedo - Presidente da Assembleia; Ilvio 
Braz de Azevedo - Secretário da Assembleia.
JUCEMG - Certifico o registro sob o no 10755057 em 16/08/2023 e protocolo 234728663 - 11/08/2023. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

DENVER SOLDAS S.A.
CNPJ 22.671.564/0001-99 – NIRE 313.0001661.7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da Denver Soldas S.A. para assembleia geral extraordinária a 
realizar-se em 21 de setembro de 2023, às 14 horas, em sua sede social, à Av. Magalhães Pinto 
nº 3.433, Montes Claros, MG, para: a) autorizar a distribuição aos acionistas de dividendos com 
origem na rubrica de reserva de lucros; b) Outros assuntos gerais de interesse da companhia.

Montes Claros, 11 de setembro de 2.023
Carlos Alberto Sobral Ferreira - Diretor Presidente

  EMCCAMP RESIDENCIAL S. A.
CNPJ nº 19.403.252/0001-90 - NIRE 313.0002582-9

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 2023

1 Data, hora e local: No dia 18 de agosto de 2023, às 12:00 horas, na sede social da Emccamp Residencial S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Gonçalves Dias, nº 
744, Bairro Funcionários, CEP 30140-091. 2 Presença: Presentes os conselheiros: Régis Pinheiro de Campos, 
Eduardo Pinheiro Campos, Delson de Miranda Tolentino, Márcio Roldão de Almeida Costa e Flávia Guimarães Campos. 
3 Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração. 4 Mesa: Presidente: Eduardo Pinheiro Campos; Secretário: Régis Pinheiro de Campos. 
5 Ordem do dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação da atualização dos seguintes 
regimentos internos: (a) regimento interno do Conselho de Administração; e (b) regimento interno do Comitê de Auditoria, 
Riscos e Compliance da Companhia; (ii) a aprovação da Política de Negociação de Valores Mobiliários e de Divulgação 
e Uso de Informações Relevantes (“Política de Negociação e Divulgação”), a ser adotada pela Companhia; (iii) a 
aprovação da atualização das seguintes políticas internas a serem adotadas pela Companhia: (a) a Política de 
Remuneração da Companhia (“Política de Remuneração”); (b) a Política de Indicação de Membros do Conselho 
de Administração, seus Comitês de Assessoramento e da Diretoria da Companhia (“Política de Indicação”); (c) 
a Política de Gerenciamento de Riscos da Companhia (“Política de Gerenciamento de Riscos”); (d) a Política 
de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de Interesses da Companhia 
(“Política de Transações com Partes Relacionadas”); e (e) o código de conduta e integridade Companhia (“Código 
de Conduta”); e (iv) a ratificação do funcionamento do Comitê de Riscos, Auditoria e Compliance, bem como de sua 
composição; 6 Deliberações: Após análise e discussão das matérias da ordem do dia, os conselheiros presentes 
decidiram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, aprovar: (i) a atualização do (a) regimento interno do 
Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Anexo I desta ata, e (b) regimento interno do Comitê de 
Auditoria, Riscos e Compliance, nos termos do Anexo II desta ata. A cópia dos regimentos internos ora aprovados 
foram arquivadas na sede da Companhia. Os referidos regimentos aprovados neste item (i) entram em vigor na presente 
data; (ii) a Política de Negociação e Divulgação, nos termos do Anexo III desta ata, que estabelece os 
procedimentos a serem observados na negociação com valores mobiliários de emissão da Companhia e os procedimentos 
a serem observados na divulgação de ato e fato relevante, cuja cópia foi arquivada na sede da Companhia. A Política 
de Negociação e Divulgação ora aprovada entra em vigor na data de deferimento do pedido de conversão do registro 
da Companhia de emissor de valores mobiliários perante a CVM de categoria “B” para categoria “A”, nos termos dos 
artigos 9º e 10 da Resolução da CVM no 80, de 29 de março de 2023, conforme alterada; (iii) a atualização das seguintes 
políticas internas a serem adotadas pela Companhia: (a) a Política de Remuneração, nos termos do Anexo IV desta ata, 
que estabelece as diretrizes a serem adotadas na remuneração dos membros do Conselho de Administração, Comitês de 
Assessoramento e Diretoria Estatutária, cuja cópia foi arquivada na sede da Companhia; (b) a Política de Indicação, nos 
termos do Anexo V desta ata, que estabelece os procedimentos a serem observados na indicação de administradores e 
membros de comitês, cuja cópia foi arquivada na sede da Companhia; (c) a Política de Gerenciamento de Riscos, nos 
termos do Anexo VI desta ata, que estabelece os procedimentos a serem observados pela Companhia no tratamento de 
riscos decorrentes de seus negócios, cuja cópia foi arquivada na sede da Companhia; (d) a Política de Transações com 
Partes Relacionadas, nos termos do Anexo VII desta ata, que estabelece os preceitos observados na celebração 
de qualquer transação com parte relacionada, cuja cópia foi arquivada na sede da Companhia; (e)  o Código de 
Conduta aplicável a todos os empregados e administradores da Companhia, nos termos do Anexo VIII desta ata, que 
estabelece os procedimentos a serem observados por tais pessoas na condução dos negócios da Companhia, cuja cópia 
foi arquivada na sede da Companhia. As políticas e o Código de Conduta aprovados neste item (iv) entram em vigor nesta 
data. (iv) a ratificação do funcionamento do Comitê de Riscos, Auditoria e Compliance, em atividade desde 24 de agosto 
de 2020, bem como a ratificação da eleição seus membros, conforme aprovado em Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 24 de maio de 2022. 7 Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de 
Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 8 Assinaturas: 
Mesa: Eduardo Pinheiro Campos (Presidente); e Régis Pinheiro de Campos (Secretário). Conselheiros presentes: Régis 
Pinheiro de Campos, Eduardo Pinheiro Campos, Delson de Miranda Tolentino e Márcio Roldão de Almeida Costa e Flávia 
Guimarães Campos. (confere com o original lavrado em livro próprio). Belo Horizonte, 18 de agosto de 2023. Eduardo 
Pinheiro Campos - Presidente. Régis Pinheiro de Campos - Secretário. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
Certifico o registro sob o nº 10777160 em 24/08/2023 da Empresa EMCCAMP RESIDENCIAL S/A, Nire 31300025829 e 
protocolo 234951711 - 22/08/2023. Autenticação: 4D759CFD0A651D4E951A320305C9D3385A89F6. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

ENERGISA SOLUÇÕES S/A
CNPJ nº 07.115.880/0001-90

NIRE nº 3130002089-4 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Energisa Soluções S.A. 
(“Companhia”), realizada em 04 de setembro de 2023, lavrada na forma de sumário
1. Data, hora e local: Aos 04 dias do mês de setembro de 2023, às 10h, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Manoel Inácio Peixoto, s/nº (parte), em Cataguases/
MG, CEP: 36.771-000. 2. Convocação e Presenças: Dispensada na forma do art. 
124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença da única acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas no 
“Livro de Presença de Acionistas”. 3. Mesa: Presidente, o Sr. Mauricio Perez Botelho, 
e Secretária, a Sra. Jaqueline Mota F. Oliveira. 4. Deliberações: Pela única acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, foram tomadas as seguintes 
deliberações: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma 
de sumário, bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, nos termos do art. 130 e seus §§, da Lei nº 6.404/76. 4.2. Aprovar o acréscimo 
de atividades no objeto social da Companhia, com a consequente inclusão do inciso X 
no Artigo 2º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 2º.  
A Companhia tem por objetivo: I - prestação de serviços de operação e manutenção de 
unidades industriais em geral, incluindo, mas não se limitando a, usinas hidrelétricas, 
termelétricas e parques eólicos, cobrindo todas as atividades pertencentes  a estes 
empreendimentos; II - prestação de serviços de gestão de construção e montagem 
eletromecânica e hidromecânica de unidades industriais, incluindo, mas não se limitando 
a, usinas hidrelétricas, termelétricas e parques eólicos; III - prestação de serviços de 
teleatendimento; IV - prestação de serviços de digitalização, telemedição e automação 
de unidades industriais em geral; V – prestação de serviços relacionados à programas 
de sustentabilidade energética e treinamentos de qualquer natureza; VI - Representação 
comercial e revenda de materiais, ferramentas e equipamentos elétricos em geral; VII - 
fabricação e comercialização de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle 
de energia elétrica; VIII - participação como quotista ou acionista em outras empresas; 
IX - investimentos em geral; e X - aluguel de equipamentos relativos a geração e 
processamento de energias renováveis. Parágrafo único. A Companhia poderá 
também adquirir títulos do mercado de capitais.” 4.3. Aprovar a consolidação da nova 
redação do Estatuto Social da Companhia, que faz parte integrante desta ata como 
Anexo I. 5. Aprovação e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente 
ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes. as) Mauricio 
Perez Botelho - Presidente; as) Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária; as) Energisa 
S.A. - Acionista representada pelos Diretores Fernando Cezar Maia e Mauricio Perez 
Botelho. Confere com o original que se acha lavrado no livro de Atas das Assembleias 
Gerais da Energisa Soluções S.A.. Jaqueline Mota F. Oliveira - Secretária. Certifico 
que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA SOLUÇÕES S.A., de NIRE 
3130002089-4 e protocolado sob o número 23/521.851-1 em 04/09/2023, encontra-se 
registrado na JUCEMG sob o número 10817780, em 06/09/2023. O ato foi deferido 
eletronicamente pelo examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. Certifica o registro, a 
Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

K-12e13/09

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel:  Ituiutaba-
MG. Centro. Rua 26, nº 222. CASA. Áreas totais: terr. 384,00m² e constr. 145,49m². Matr. 2.944 do 1º RI Local. Obs.: (i) Regularização
e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área de terreno e construída que vier a ser apurada no
local, com a averbada na matrícula e Cadastro Municipal, correrão por conta do Comprador; (ii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 26/09/
2023, às 15:00 Lance mínimo: R$ 513.978,02. 2º Leilão: 29/09/2023, às 15:00 Lance mínimo: R$ 447.491,46. Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão realizados exclusivamente pela internet, através da
plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos
leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos
e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e
www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial
JUCESP nº 844.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente autorizado pelo BANCO BRADESCO S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel:  Juiz
de Fora-MG. Bairro Ipiranga. Rua Raul Correa Castro, nº 316 (no local consta nº 300). CASA. Área construída de R$ 574,86m². Matr.
15.506 do 1º RI Local. Obs.: (i) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área de
terreno e construída que vier a ser apurada no local, com a averbada na matrícula e Cadastro Municipal, correrão por conta do
Comprador; (ii) Eventuais débitos de condomínios que vierem a ser apurados, deverão ser pagos às expensas do comprador, sem
direito a reembolso; (iii) Ocupada (AF). 1º Leilão: 26/09/2023, às 15:00 Lance mínimo: R$ 1.061.644,15. 2º Leilão: 29/09/2023,
às 15:00 Lance mínimo: R$ 609.707,18. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Os leilões serão
realizados exclusivamente pela internet, através da plataforma www.megaleiloes.com.br. Da participação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda
dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600.
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

Edital de Convocação para Assembleia  Extraordinária
Cooperativa de Trabalho dos Músicos Profissionais de Minas Gerais -MUSICOOP

CNPJ: 00.959.769/0001-31
NIRE: 31400009345

O Presidente da MUSICOOP Cooperativa de Trabalho dos Músicos Profissionais de Minas Gerais, Sr. Jussan Fernandes 
dos Santos, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 38 da Lei 5.764/71, convoca os sócios cooperados, para 
reunirem-se em Assembleia Geral EXTRAORDINÁRIA a ser realizada no dia 25 de  setembro  2023, às 18h00, na sede social 
da MUSICOOP localizada à Rua Grão Pará, nº 85, Sala 1302, Bairro Santa Efigênia, em Belo Horizonte/MG, necessitando 
da presença de 2/3 de seus associados. Atualmente, a Cooperativa conta com 19 associados efetivos. ORDEM DO DIA 
1) Decisão sobre a continuidade das atividades da Musicoop; 2) Criação de comissão para acompanhamento sobre o 
destino da sede da Musicoop; 3) Situação do empréstimo do William B. Martins de Barros.

Belo Horizonte, 12 de setembro 2023. Jussan Fernandes dos Santos - Presidente da Cooperativa

Comarca De Ituiutaba-Minas Gerais. Secretaria Da 2a Vara Cível. Edital De Citação. Prazo 30 Dias. O Dr. Antônio Félix dos Santos, 
Juiz de Direito da Secretaria da 2ª Vara Cível desta Cidade e Comarca de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc... 
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria tramitam os 
termos do pedido de Ação Monitória, processo nº 5002350-11.2022.8.13.0342, ajuizada por Banco Do Brasil S/A em face de 
Publimar Jesus Da Silva. E por este meio e na melhor forma de direito, CITA o requerido Publimar Jesus Da Silva, inscrito no CPF 
sob nº 595.751.666-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, por todos os termos do pedido inicial e para no prazo de quinze 
(15) dias, efetuarem o pagamento da importância de R$ 194.149,49 (cento e noventa e quatro mil, cento e quarenta e nove reais e 
quarenta e nove centavos) ou em igual prazo opor embargos. Se os embargos não forem opostos, constituir-se, de pleno direito, o 
titulo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Titulo II do Livro I 
da Parte Especial do CPC. Cumprido o mandado, a requerida ficará isenta de custas processuais. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, expediu-se o presente que será publicado e afixado nos locais de costume, 
enviando-o, ainda, ao DJE, na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca de Ituiutaba, 16 de agosto de 2023. K-12/09

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 14 de setembro de 2023, a partir das 10h00min*

2º LEILÃO: 15 de setembro de 2023, a partir das 15h00min*. (*horário de Brasília)
ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 - Jardim Elisa - Embu
das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Contrato Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária, nº 0010082707,
datado em 25/01/2021, firmado com os Fiduciantes Vivian da Silva Fernandes Militão Ananias, RG n° MG-10.641.640-SSP/MG,  CPF n°
048.666.476-71, e Fabiano Militão Ananias, RG nº MG-13.936.233-SSP/MG, residentes e domiciliados em Nova Lima/MG, em PRIMEIRO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  R$ 1.150.967,75 (Um milhão, cento e cinquenta mil, novecentos e
sessenta e sete reais e setenta e cinco centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela “Casa, situada na
Rua Ametista, nº 54, Vila do Ouro, Nova Lima/MG, com área de terreno de 1.000,00m² e área construída de 226,40m²”, melhor descrito na
matrícula nº 13.535 do Cartório de Registro de Imóveis e Comarca de Nova Lima/MG. Cadastrado na Prefeitura sob o nº 02020950129001.
Recai sobre o imóvel ação nº 5002006-70.2023.8.13.0188-MG. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance
mínimo igual ou superior a R$ 917.642,68 (Novecentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e oito centavos –
nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net),
e se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A
INTEGRA DESTE EDITAL. NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-
4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net   (19324 – Dossiê).

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=bd2738c9-2a8c-49eb-bc14-4342f254f49f
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